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Projeto de Lei N.º 111/2019.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 757.748,73.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente no valor de R$ 757.748,73, com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236106128.037 – Manutenção e Adequação da Estrutura Física para o Regular Funcionamento das Escolas Municipais e da SEMED. Ensino Fundamental.
33903000 – Material de Consumo (3978).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   70.000,00

1236106128.027 – Aquisição de Gêneros Alimentícios, para o Ensino Fundamental, Prioritariamente da Agricultura Familiar. Criação e Implementação do Programa “Merenda nas Férias”.

33903000 – Material de Consumo (3836).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   37.748,73

1236506128.036 – Manutenção e Adequação da Estrutura Física para o Regular Funcionamento das Escolas Municipais e da SEMED. Educação Infantil.
33903000 – Material de Consumo (3986).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   70.000,00

1236506128.026 – Aquisição de Gêneros Alimentícios, para a Educação Infantil, Prioritariamente da Agricultura Familiar. Criação e Implementação do Programa “Merenda nas Férias”.

33903000 – Material de Consumo (3985).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   70.000,00

1236506138.056 – Manutenção dos Serviços de Fornecimento de Água, Energia Elétrica, Telefone, Internet da Rede Municipal de Ensino.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (362).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$ 100.000,00

21.04 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2369109126.180 – Manutenção do FUMDE.
33903000 – Material de Consumo (491).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................... R$ 150.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (492)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ................................................................................................ R$ 110.000,00

21.04 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369109126.180 – Manutenção do FUMDE.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (498).
Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ................................................................................................ R$ 150.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236106118.022 – Ampliação da Oferta de Vagas no Ensino Fundamental.

33903000 – Material de Consumo (3971).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$     7.804,37

1236106138.051 – Disponibilizar Recursos Didático-Pedagógico, Acervo Bibliográ-fico, Mobiliário, Equipamentos Tecnológicos, para Garantir a Efetivação da Proposta Pedagógica das Escolas Municipais e da SEMED. Ensino Fundamental.
33903000 – Material de Consumo (309).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   14.432,86

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (312)

Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação

VALOR: ................................................................................................ R$   50.000,00

1236506108.019 – Ampliação da Oferta de Vagas na Educação Infantil.
33903000 – Material de Consumo (3982).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   49.951,90

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (3983).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   16.543,34

1236506128.029 – Aquisição de Material Didático Básico Educação Infantil.
33903000 – Material de Consumo (3973).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   51.192,92

1236506128.036 – Manutenção e Adequação da Estrutura Física para o Regular Funcionamento das Escolas Municipais e da SEMED. Educação Infantil.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (3987).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   28.270,34

1236506138.050 – Disponibilização de Recursos Didático-Pedagógico, Acervo Bibliográfico, Mobiliário, Equipamentos Tecnológicos, para Garantir a Efetivação da Proposta Pedagógica das Escolas Municipais e da SEMED. Educação Infantil.
33903000 – Material de Consumo (349).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$     2.655,85

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (352).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   33.020,00

1236506138.052 – Execução de Programas e/ou Projetos de Iniciativa da SEMED e Outros em Parceria com Diferentes Órgãos e Instituições, Incluindo Conceitos de Empreendedorismo na Rede Municipal de Ensino. Educação Infantil.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (3992).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   21.252,00

1236106128.037 – Manutenção e Adequação da Estrutura Física para o Regular Funcionamento das Escolas Municipais e da SEMED. Ensino Fundamental.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (3979).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   72.625,15

21.04 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2369109126.180 – Manutenção do FUMDE.
44905100 – Obras e Instalações (497).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................ R$ 410.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 5 de novembro de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 111/2019 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 757.748,73”.
A presente abertura de crédito adicional suplementar visa alocar recursos em rubricas:

a) da Secretaria Municipal de Educação:

a.1) na Funcional de Manutenção e Adequação da Estrutura Física para o Regular Funcionamento das Escolas Municipais e da SEMED. Ensino Fundamental, na Categoria Econômica de Material de Consumo (3978), para atender despesas com manutenção escolar;

a.2) na Funcional de Aquisição de Gêneros Alimentícios, para o Ensino Fundamental, Prioritariamente da Agricultura Familiar. Criação e Implementação do Programa “Merenda nas Férias”, na Categoria Econômica de Material de Consumo (3836), para atender despesas da merenda escolar;

a.3) na Funcional de Manutenção e Adequação da Estrutura Física para o Regular Funcionamento das Escolas Municipais e da SEMED. Educação Infantil, na Categoria Econômica de Material de Consumo (3986), para atender despesas com manutenção escolar;

a.4) na Funcional de Aquisição de Gêneros Alimentícios, para a Educação Infantil, Prioritariamente da Agricultura Familiar. Criação e Implementação do Programa “Merenda nas Férias”, na Categoria Econômica de Material de Consumo (3985), para atender despesas da merenda escolar;

a.5) na Funcional de Manutenção dos Serviços de Fornecimento de Água, Energia Elétrica, Telefone, Internet da Rede Municipal de Ensino, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (362), para pagamento de água e energia elétrica.

b) do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico – FUMDE:

b.1) na Funcional de Manutenção do FUMDE, na Categoria Econômica de Material de Consumo (491), destinado à aquisição de material de construção para reforma da piscina e construção de 2 banheiros, no Cantão, Vila de São Marcos (com mão de obra própria); e, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (492), para realização dos eventos de Balonismo e da Califórnia da Canção Nativa, previstos para 2019; e

b.2) na Funcional de, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (498), destinados à aquisição de estufa metálica para o Projeto de Citricultura no Colégio Agrícola do Município.
Servirá de recurso para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas da Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação e da Fonte de Recurso: 0001 Livre, do FUMDE.
Seguem, em anexo, os comprovantes das reservas de saldos e Atas do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, para melhor análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e, por se tratar de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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